
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gabinete da Saúde no CNAIM de Lisboa - ARSLVT/DSP  

Fernanda Silva                

 

                                                 

 

- Inscrição 

provisória(esporádica) 

- Morada estrangeira 

- Pagam o valor total 
dos cuidados de saúde 
que lhe forem 
prestados 

Código 935627 

Sem NU e sem 
convenção 

Que se enquadram 

numa situação de saúde 

pública (ponto 7 da 

Circular nº 12 de 

7/05/2009) 

- Inscrição provisória 

(esporádica) 

- No campo “subsistemas 

estrangeiros”, seleccionar 

o código correspondente 

ao documento de direito 

que apresenta 

- Direito às TM, dispensa 

ou isenção, em igualdade 

de circunstâncias com o 

cidadão nacional 

Portadores de 

Título de 

residência válido 

Em situação de estada 

temporária, portadores 

de formulário de acordo 

entre Portugal e o País 

de origem 

Imigrantes em situação irregular (há 

mais de 90 dias em Portugal) 

Despacho 25360/2001 

Em situação de estada 

temporária, sem 

formulário de acordo, há 

menos de noventa dias 

em Portugal 

Requerentes e 

recolocados 

-Inscrição provisória 

(esporádica) 

- Morada estrangeira 

- Pagam o valor total 
dos cuidados de 
saúde que lhe forem 
prestados 

Código 935627 

Sem NU e sem 
convenção 

Que não se enquadram 

numa situação de saúde 

pública (Ponto 7 da Circular 

nº 12 de 7/05/2009) 

- Inscrição provisória (esporádica) 

- No campo “subsistemas estrangeiros” seleccionar código 935624 SNS - Em 

situação irregular/Cuidados urgentes e vitais 

- No caso dos menores em situação irregular, seleccionar código “935625- 

Menor em situação irregular” (após Registo de Menor no CNAIM ou CLAIM) 

- Os menores em situação irregular, devem fazer “Registo de Menor” num 

CNAIM ou num CLAIM 

- Em termos de pagamento, estão em igualdade de circunstâncias com o 

cidadão nacional que se encontre na mesma situação (isentos até aos 18 

anos) 

- Inscrição 

provisória 

(esporádica) 

- Isentos das TM 

(código de isenção 

1401) 

-Atribuição de 

NU 

- Isentos das 

TM. Código de 

isenção 1401 

Estatuto refugiado 

e reinstalados 

 

- O ACESSO à saúde é um direito de todo o cidadão 

presente em território nacional, independentemente do 

estatuto jurídico, raça, nacionalidade ou condição 

económica 

- Solicitar sempre documento de identificação 

- O acesso ao SNS não depende do pagamento prévio 

- O NISS não é obrigatório para atribuição de NU do SNS 

- A vacinação do PNV é gratuita para qualquer cidadão 

presente em território nacional, independentemente do 

tempo em que se encontra em território nacional 

- Qualquer cidadão com nacionalidade Portuguesa tem 

direito à saúde como qualquer cidadão residente em 

Portugal, independentemente do país em que resida. 

 

ACESSO DE MIGRANTES AO SERVIÇO NACIONAL DE SAÚDE 

Atribuição de NU 

do SNS. Acesso 

nas mesmas 

condições de 

qualquer cidadão 

nacional 

Despacho 

25360/2001 



 

 

 

 

 


